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lndicação ne 0OL/2O2O.

Excelentíssimo Senhor

Amauri Gomes Dias.

DD. Presidente da Câmara Municipal de Pracinha/SP.

Assunto: lndica a substituição das luminárias convencionais por lâmpadas de LED nas

vias publicas do município.

Requerente: Vereador Eduardo BernaÍdo Cruz.

Requerido: Prefeitura Municipal de Pracinha.

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de

Pracinha, Maurilei Aparecido Dias dâ Silva, obedecendo aos termos regimentais

vigentes, dentro das formalidades legais, que seja feita a substituição gradual das atuais

lâmpadas de iluminação das vias públicas por lâmpadas de LED.

Justifica-se a presente indicação tendo vista que as luminárias
LED possuem maior fluxo luminoso, possibilitando uma melhor iluminação dos

logradouros públicos.
Ressalto que, as lâmpadas de LED são extremamente

eficientes e permitem uma geração de até 75% de economia de energia elétrica em
comparação com as convencionais, esse investimento possibilitará uma drástica
redução dos gastos do município com iluminação pública.

Outro grande benefício das lâmpadas de LED em relação às

luminárias convencionais é não possuir matêriais danosos ao meio ambiente, ou
seja, não emitem radiação UV e não contêm mercúrio em sua composição. Além disso,
o número se de substituição de luminárias será infinitamênte menor, já que sua duração
é muito superior às convencionais

Solicito por fim a vossa senhoria que busque viabilizar os
recursos necessários junto ao orçamento municipal para a execução da referida
indicação, tendo em vista as justificativas acima apresentadas.

Câmara Municipal de Pracinha/SP, 14 de fevereiro de 2020.
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